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13. ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS 
 

Os professores responsáveis pela vigilância devem avisar os alunos do seguinte: 

13.1. Os professores responsáveis pela vigilância devem, depois de distribuídos pelos 

seus lugares e antes do início da prova, avisar os alunos do seguinte: 

a) Não é permitido retirar a máscara durante a realização das provas e exames, à 

exceção do previsto no 10.2., e noutras situações devidamente justificadas;  

b) Não é permitido escrever o nome em qualquer outro local das folhas de resposta, 

para além do mencionado no n.º 12.;  

c) Não é permitido escrever comentários despropositados ou descontextualizados, 

nem mesmo invocar matéria não lecionada ou outra particularidade da sua situação 

escolar;  

d) Só é permitido usar caneta/esferográfica de tinta azul ou preta indelével;   

e) Não é permitido utilizar fita ou tinta corretora para correção de qualquer resposta, 

devendo riscar, em caso de engano;  

f) Não é permitida a partilha de material durante a realização da prova e exame;  

g) Não é permitido escrever nas margens da prova nem nos campos destinados às 

cotações;   

h) Nos exames de Matemática A (635), Matemática B (735) e Matemática Aplicada às 

Ciências Sociais (835), a utilização do lápis só é permitida nos itens que envolvem 
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construções que impliquem a utilização de material de desenho, devendo o resultado 

final ser apresentado a tinta;  

i) As provas ou parte de provas realizadas a lápis, sem indicação expressa, não são 

consideradas para classificação;  

j) Só é permitida a expressão em língua portuguesa nas respostas às questões das 

provas e exames, excetuando-se, obviamente, as disciplinas de língua estrangeira;  

k) Só é permitida a consulta de dicionários nos termos definidos no artigo 26.º do 

Regulamento das Provas de Avaliação Externa e de Equivalência à Frequência do 

Ensino Básico e do Ensino Secundário;  

l) Não é permitido abandonar a sala antes de terminado o tempo regulamentar da 

prova;  

m) Não é permitida a ingestão de alimentos, à exceção de água, durante a realização 

das provas e exames (sem prejuízo da aplicação de adaptações nos termos do artigo 

28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual), e aos alunos 

com incapacidades físicas temporárias, desde que expressamente autorizadas. 

 

As situações de irregularidade e fraude são passíveis de anulação de prova e procedimento 

disciplinar e criminal. 

 

19. DESISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

19.1. Em caso de desistência de realização da prova, não deve ser escrita pelo aluno qualquer 

declaração formal de desistência, nem no papel da prova nem em qualquer outro suporte. 

19.2. O aluno não pode abandonar a sala antes do final do tempo de duração da prova. 

19.3. A prova é enviada ao agrupamento do JNE, para classificação, ainda que tenha só os 

cabeçalhos preenchidos. 

 


